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Extrato de 01º termo aditivo 

Contrato N° 170/2014 

Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 

Contratado ELI PEREIRA DA SILVA-ME. 

DOTAÇÃO: 60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  60.101 SECRETARIA MUNIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12.361.0005. 2.015 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

OBJETO: O objeto deste TERMO ADITIVO é a inclusão 

de Dotações Orçamentárias ao CONTRATO Nº 

170/2014, celebrado entre as partes acima 

nominadas. 

Data –17/11/2014 

Extrato de 01º termo aditivo 

Contrato N° 161/2013 

Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 

Contratado GUAIRA COMERCIAL LTDA. 

DOTAÇÃO:  

20 GABINETE DO PREFEITO 

20.1 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0038.2.003  MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 

30.101 SEC. MUN. DE VIAÇAO, OBRAS E 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 

30 SEC. VIAÇAO. OBRAS E 

SERVIÇOS MUNICIPAIS 

04.122.0038.2.008 MANUTENÇAO DAS ATIV. SEC. 

VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

15.451.0028.1.005 PAVIMENTAÇÃO, 

RECAPEAMENTO E OBRAS 

COMPLEMENTARES 

15.452.0028.2.009 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS 

DE LIMPEZA PUBLICA 

26.782.0028,2.010 MANUTENÇÃO PRAÇAS 

JARDINS LOGRAD PUBL SERV. 

COMPLEMENTARES 

26.782.0036.1.012 CONSTRUÇÃO RESTAURAÇÃO 

ESTRADAS PONTES MATA 

BURROS FUNDERSUL 

25.752.0028.2.013 MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 

26.782.0036.2.015 CONSERVAÇÃO MANUT 

ESTRADAS RURAIS PONTES 

BUEIROS E MATA BURROS 

30.102  DEPARTAMENTO DE AGUA E 

ESGOSTO  

17.512.0025.2.016 COORDENAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 

DEPARTAMENTO DE AGUA E 

ESGOTO 

40 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

BEM ESTAR SOCIAL 

40.101  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

BEM ESTAR SOCIAL 

40.102  FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSITENCIA SOCIAL 

08.241.0017.2.052 MANUTENÇAO DO PROJETO 

CONVIVER 

08.242.0014.2.028 APOIO A PROMOÇAO E 

MANUTENÇAO DO ENSINO 

ESPECIAL 

08.243.0012.2.057 MANUTENÇAO PROGRAMA DE 

ERRADICAÇAO TRABALHO 

INFANTIL (PETI) 

08.244.0013.2.019 MANUTENÇÃO DOS 

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

08.243.0013.2.056 MANUTENÇAO DO PROJETO 

CRIANÇA FELIZ 

08.243.0014.2.054 ATENDIMENTO A CRIANÇA DE 0 

A 6 ANOS 

08.244.0013.2.053 APOIO AS ENTIDADES DE 

ASSITENCIA SOCIAL E 

COMUNIDADE 

08.244.0014.2.103 MANUTENÇAO DO CRAS/PAIF 

08.244.0015.2.058 MANUTENÇAO DO PROGRAMA 

BOLSA FAMILIA 

40.103 FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

04.122.0038.2.017 MANUTENÇAO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

BEM ESTAR SOCIAL 

04.122.0038.2.018 MANUTENÇAO DO CONSELHO 

TUTELAR 
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08.244.0013.2.019 MANUTENÇAO DOS 

PROGRAMAS DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

60 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

12.361.0002.2.025 MANUTENÇAO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

12.365.0002.2.026 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

INFANTIL 

12.361.0038.2.024 MANUTENÇAO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

65  SECRETARIA MUNICIPAL 

TURISMO CULTURA ESPORTE E 

LAZER E MEIO AMBIENTE 

65.101 SECRETARIA MUNICIPAL 

TURISMO CULTURA ESPORTE E 

LAZER E MEIO AMBIENTE 

13.392.0032.2.029 MANUTENÇAO SEC. TURISMO 

CUL ESPORTE E LAZER E  MEIO 

AMBIENTE 

23.695.0034.2.073 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE TURISMO 

27.812.0033.2.035 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE ESPORTE E 

LAZER 

70 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COORDENAÇAO 

ADMINISTRATIVA 

70.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COORDENAÇAO 

ADMINISTRATIVA 

04.122.0035.2.041 MANUTENÇAO DA SECRETARIA 

DE COORDENAÇAO 

ADMINISTRATIVA 

67 SECRETARIA 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

67.101 SECRETARIA 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

04.122.0038.2.036 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é 

aumento de 25% AO CONTRATO AQUISIÇÃO COM 

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL 

COMUM N° 161/2013. 

Data –01/10/2014 

TERMO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA N° 003/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2114/2014. 

EDITAL N° 132/2014. 

DATA DE EXPEDIÇÃO DO PROCESSO: 16/10/2014 

O Prefeito Municipal em exercício Marcelo Pelarin, em respeito aos 

princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 bem como na súmula 473 do STF
1
 procede, 

em nome do Município de Cassilândia e em defesa do interesse 

público, ao Cancelamento do Processo ADMINISTRATIVO nº 

2114/2014, na modalidade de CONCORRENCIA N° 003/2014, 

conforme parecer jurídico n° 002/2014.  

Cassilandia-MS, 19 de Novembro 2014 

Marcelino Pelarin 

 Prefeito Municipal em exercício  

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 052/2013 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E O SENHOR ELTON 

ALEXANDRINO CANDEIAS MARTINS.  

Aos trinta dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quatorze, de 

um lado, o MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.342.920/0001-86, com sede administrativa 

localizada na Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro, 

nesta cidade de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, o Senhor, CARLOS AUGUSTO DA SILVA, 

brasileiro, casado, Administrador de Empresa, portador da Carteira 

de identidade RG nº 16.392.361 SSP/MS e do CPF nº 083.666.928-

25, residente e domiciliado à Rodovia BR 158 Km 12, fazenda Vale 

do Aporé II, nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o Sr. ELTON ALEXANDRINO 

CANDEIAS MARTINS, brasileiro, solteiro, analista de sistema, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 001254104-SSP/MS, e do 

CPF nº 009.153.221-37, residente e domiciliado à Av. Candido 

Barbosa Dias, nº 62, centro, na cidade de Cassilândia-MS, 

doravante denominada, CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL. 

DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente instrumento tem 

fundamento legal o inciso II do Art. 79º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto deste TERMO DE RESCISÃO é a rescisão 

amigável do CONTRATO Nº 052/2013, celebrado entre as partes 

acima nominadas.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

2.1 Considerando que a CONTRATADA solicitou a rescisão 

contratual através de seu ofício datado de 30/10/2014. 
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2.2 Considerando que se trata de acordo entre as partes, nos 

termos do inciso II do art. 79º da Lei Federal Nº 8.666/93, resolvem: 

2.2.1 Fica através do presente TERMO RESCISÓRIO, como de 

fato rescindido o CONTRATO Nº 052/2013, a partir desta data; 

2.3 Como não houve qualquer prejuízo e estando as partes de 

comum acordo e sem coação, apõem ao presente TERMO DE 

RESCISÃO AMIGÁVEL, dando plenamente quitadas as obrigações 

recíprocas nada havendo a reclamar entre si. 

Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE 

RESCISÃO AMIGÁVEL em 3 (três) vias de igual teor e forma.  

Cassilândia-MS, 30 de Outubro de 2014. 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Extrato de 04º termo aditivo 

Credenciamento N° 015/2011 

Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 

Contratado MARIA CLAUDIA JORGE MORTARI. 

DOTAÇÃO: 50.  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

50.102  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0006.2065 BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

3.3.90.36                      OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é aumento de 

14.700 km rodado para viagem interestadual e intermunicipal e 55 

horas para atendimentos, corresponde a 25% das quantidades 

estimadas em contrato, AO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 

015/11. 

Data –06/11/2014 
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EXPEDIENTE 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

  

DIOCASSI - DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA 

  

PREFEITO: Carlos Augusto da Silva 

  

VICE-PREFEITO: Marcelino Pelarin 

  

PROCURADORIA GERAL: Nadir Vilela Gaudioso 

  

SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Emilia Regina de Almeida Tolentino 

  

SEC. DE EDUCAÇÃO: 

Lucimeire Cardoso 

  

SEC. DE SAÚDE: 

Ivete Aparecida Batista Pereira Galacini 

  

SEC. DE OBRAS: 

Reginaldo Dias Martins 

  

SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO 

AMBIENTE: 

Eduardo José de Castro Antonio 

 

SEC. DE ADMINSITRAÇÃO 

Cesar Augusto de Souza 

 

SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: 

  

Edna de Fátima Spadim Custódio  

  

SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

Altair Leonel da Silva 

  

PODER LEGISLATIVO 

  

PRESIDENTE: Waddy Moisés Neto 

  

1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 

  

2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa 

  

1º SECRETARIO: Claudete Dosso 

  

2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura 

  

VEREADOR: Admilson Cesário Santos (Fião) 

 

VEREADOR: Arthur Barbosa de Souza Filho 

 

VEREADOR: Florisvaldo Barbosa Dias 

 

VEREADOR: Francisco Machado Filho 

 

VEREADOR: Márcia Leonel de Souza Oliveira 

  

VEREADOR: Marcos Perpétuo Leite da Costa

 


